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LEI CONLPLEIVIENTAR Ng 147, DE 24 DE JUNHO DE 2019

Extíngue cargos e. altera mímero de Vagas de cargos da estrutura

organízacional da Adminístração Direta do Municévio Itaúna e dá outras

providêncízm

A Câmara Municípal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeíto,

sanciono a seguinte Leiz

Art. 1g Ficam extintos da estrutura organizacionalr de cargos efetivos da

Admínistração Direta do Município de Itaúna os cargos de Agente Prático IIL Nível V-7, e

Oñcial de Manutenção, Nível V-9, com atribuições dispostas no Anexo II da Lei n9 3.072, de

25 de abril de 1996. ›

Art. 29 Os cargos de Agente Prático I, Nível V~5, com 3 (três) vagas providas, e

Agente Prático II, Nível V-6, com 1 (uma) Vaga provida, ñcam declarados em extínção,

. automatícamente na medida de suas respectívas Vacânciasv

Art. 3g Ficarñ acrescidas 1 (uma) Vaga para o cargo de provímento efetívo de

Fiscal de Concessão de Serviços Públicos, Nível V-9, totalizando 3 (três) Vagas e 6 (seís) Vagas

para o cargo de provimento efetivo de Assistentev SociaL Nível V-10, totalízando 22 (Vínte e

duas)l vagas.

Parágrafo único. As despesas decorrentes do aumento do número de Vagas

dispostas neste artígo correrão pOr conta das dotações próprias do orçamento munícípaL

_Art. 4g Com a extinção e alteração dos cargos mencionados nesta Lei, ñca

alterado também o Anexo II da Lei n9 3.072, de 25 de abríl de 1996, que passa a vígorar nav

forma do Anexo I desta Lei. '

Art. 5g Revogadas as disposíções em contrário, esta Lei entra em vígor na data de

sua publicação.

Itaúna-MG, 24 de junho de 2019.
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ANEXO I
(Lei Complementar n9 147, de 24 cle junho de 2019)

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DAADMINISTRAÇÃO DIRETA ~ LEI N9 3.072/1996
(consolidado na LC. 118/2016)

 

Grupo Ocupacional Denominação dos cargos Número Níveis de
' de vagas vencimentos

 

- Auxílíar de Serviços Gerais I 01 NV-1

- Auxilíar de Serviços Gerais H 250 .

Auxílíar de Serviços -Auxiliarv de Serviços Gerais P24 10 NV-2

Geraís . - Servente * 250
- Auxíliar de Creche 30

- Auxíliar de Saúde 10

- Auxilíar de Oñcina 05

- Calceteíro ' 12

- Contínuo 08

- Coveiro 12
Oñcial de Serviços _ Maqueiro P24 06 NV-3

- Operador de BrítadorfPerfuratriz 01

- Porteiro 30

- Porteíro P24 ' 04

- Vigilante 59
- Armador 05

- Auxilíar de Topograña 06

- Blaster › 01

- Bombeiro Hídráulíco 04

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agente Aux111ar - Borracheíro 02

- Carpinteiro 05

- Pedreiro 40

 

 

 

- Agente Comunitário 130
NV-4 A 

Agente Auxíhar - Agente de Combate às Endemías 45
 

- Agente Prático I (em extinção) 12

- Auxiliar de Manutenção P24 01

- Eletricista 10

- Eletricista de auto 01

Agente Especíalizado - Funíleíro/ Pintor 01 NV'5
Á - Marceneiro 03

- Pintor 13

- Serralheiro " . 01

- Soldador 05

 

 

 

 

 

 

 

 

      Agente Esmciahzado - Atendente de Farmácía P24 05 NV-5 A
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- Motorista . 40 _

Oñcial Especializado - Agente Prático II (em extinção) 13 'NV-6

- Mecânico 05

- Operador de Máquínas 25

 

 

  
 

'7- Auxiliar Administrativo 3
- Auxílíar em Saúde Bucal - ASB - 19
- Auxilíar em Enfermagem 64 NV-7'

AuXilíar de Serviços - Instrutor de Esp_ortes I 06
- Telefonísta 10

 

 

 

 

 

- Assistente Admínistrativo P24 12

- Técnico de Enfermagem P24 24
 NV-7A
 

- Desenhista 3

- Guarda Municgal - GM 80 NV~8
4

' - Oñcial Prático * 3

 

 

 

- Contabilísta 07

~ Desenhista / Projetísta 02

- Fiscal de Concessão de 03

Serviços Públicos .

- Fiscal de Obras 06

~ Fiscal de Posturas 06

- Fiscal Sanitário 06

TéCHÊCO de NÍVCI - Fiscal de Tributos 08
Médlo - Educador Social 01 NV'9

- Oñcial Administrativo 1 19

~ Técníco de Laboratório 3

- Técnico de Raios X 03

- Técnico em Saúde Bucal 03

- Técnico em Segurança do 02

Trabalho

- Topógrafo 05

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Analista de Sistemas 01

- Arquiteto 03

- Assistente Social 22

- Bibliotecárío 01

- Bioquímico V 06

- Contador 01

- Economista - 02

- Envfermeiro 09

- Engenheíro Civíl ' 04 ›
- Engenheíro Seg. Trabalho 01

q

. - Farmacêutico 03
Proñss1ona1 de Nível . . NV-10

Superior - F151oterapçuta 14

- Fonoaudlologo - 07

- Médico ' 50

-"Médíco Auditor 01

- Médico Veterinário 02

- Nutricíonísta 03

~ Odontólogo 9 26
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Ô

- PsicólOgo 3

- Procurador 3

- Terapeuta Ocupacíonal _ 08
- Arte Terapeuta 02

~ Auditor~SS 02
- Psicopedagogo 02

 

 

 

 

 

 

- Cimrgião Dentista - PSF 03 Estratégia Saúde
› da Família
 

- Enfermeiro Emergencísta P24 10 V

- Farmacêutico P24 01 NV-10 B
 

 

Proñssional de Nível
Superíor em Medicina - Médico Especialista Horista 35 NV-11     
 

com EspecialíZação

Itaúna-MG, 24 de junho de'2019.Á
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